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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N. 456 

D)'. 26 DE NOVEMimO DE 1890 

Aucloriza o governo a adquirir por meio Ue accôrdo com o respectivo pro 

prielario, ou de desapropriação judicial a ponte existente sobre o rio 

Taquary, na estrada entre S. Roque do Taquary e a Villa de Santo 

Antonio du Rim Vista, paia franqueai-n ao uso publico. 

»• O doutor Manuel Ferraz de Campus Salles presidente do Estado de S ã o 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou o eu promulgo a lei 

seguinte : 

Arl igo l.o Fica o governo do Estado auctorizado a adquirir por meio 

de accurdo com o respectivo p r o p r i e t á r i o , ou de d e s a p r o p r i a ç ã o judicial, a 

ponte existente sobre o rio Taquary; na eslrada enlrn S ã o Roque do Taqua-

ry e a villa de Santo Antonio da Boa Vista, para fra:iqueal-a ao uso publi

co, correndo as despesas determinadas na presente lei pela verba do orça 

mento Obras Publicas. 

A r í i g o '.'.o Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O Secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras 

Publicas assim a laça executar. 

Palacio rio governo do Estado de S. Paulo aos 26 de Novembro de 1 8 9 0 . 

M , F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

., - A L V A R O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O . 

Publicada na secretaria dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e 

Obras. Publicas aos 26 de Novembro de 1896. — Eugênio Lefevre, director 

geral. 9 C " u - • " r " 

J L E I N. 458 

D E 26 D E N0VEXie.no D E 1896 

Cria o município de Tremembc desmembrado seu território do 

município de 1'aubal^. , .. 

O doutor Maneei Ferraz de Campos Salles, presidente "ilo festado de S , 
Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou eu promulgo a lei se 

, guinte : 

Artigo l.o Fica • r o í d o o m u n i c í p i o de Tremembc, «:om as divisas <k> 

aelual districto de pai , desmembrado o seu terr i tór io , do m u n i c í p i o de T a u -

b a t ó . 

Artigo 2.o E m quaMo n ã o se fizer r^^iseamento da p o p u l a ç ã o a re

p r e s e n t a ç ã o do iiuvu m u n i c í p i o s e r ã de 6 vereadores. 

Artigo íí.o O novo m u n i c í p i o só s e r á instai lado depois que liou ver sido 

fornecido pela p o p u l a ç ã o p r é d i o própr io para nelle fuacoionarem a camada 

municipal e auctoridades locaes. 

Artigo 4." O novo m u n i c í p i o fica pertencendo á comarca de T a i i b a t è . 

Artigo 5." Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de E dado dos Negoeios do Interior, assim a faça executar. 

Palacio do governo do Estado de S ã o Paulo, aos vinte e seis de No

vembro de mi l oitocentos e noventa e seis. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

• • ' " "" A . D I N O B U E N O 

Publicada na stcreUria de Estado dos N e g ó c i o s do Interior, aos 26 de 

Novembro de. 1896..—Servindo de director, Tiburtino hlondin Pestana. 

I ;< ' 

"LEI N. 457 

D E 2 6 D E KOVF.MURO DI: 1896 

Transfere do uiuiiicijíto de Fii assunnngu para o de Ilelem do Descalçado 

a fazenda «Santa Roza» propriedade de Joaquim Candido Filho 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S . 

Paulo. ' ' •'• j 

F a ç o saber que u Cotig-es?o Legislativo decretou a eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo I.o Fica transferido do niunLipio de Pirassuna-ga, para u de 

Delem do De.-caivadu a faz.n ia d njminada cSantu R o s a » , de propriedade 

de Joaquim Candido Filho alteradas nessa parte as divisas entre os dous 

m u n i c í p i o s . 

Artigo 2." Revogarn-se as Ji s,>osiçõe % em contrario. 

0 secretaria de Estalo dos N-gvieios do Interior, assim a faça executar. 

' • ' P a l a c i o do governo do Estado de S ã o Paulo, aos vinte e seis de N o 

vembro de mil oitocentos e , . , \ e e i » c seis. * . 

M , K L U H A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A . D I N O B U E N O . 

Publicada na s e c r e U i i u de Estado dos N e g ó c i o s do Interior, aos 26 de 

Novembro de, 1896.—Servindo .> director, 'Tiburtino Mondin Pestana. 

L E I N. 459 

B 26 oi: NovEMiino DE 1890 

Cria o Aislriclo de p:,: da Ilaria Bonita, no município <• comarca áe Jalui 

O doutor Man .'• i e iraz de Campos Salles, presidente du Estado de S ã o 

Paulo. 

F a ç o saber qo•• ... ' tii.gresso Legisl itivo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : . 

A r i . I o Fica ereado o districto de paz de Barra Bonita, no municlpbw. 

e comarca de Jali'i, servindo-lhe de divisas as mesmas do actual districtu-

policial. ;. , 

Art . 2.o R e u . g a m - s é ns d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario <:c Estado dos N e g ó c i o s do Interior assim a. | 'aç/ â executar. 

Palacio do Governo.do. Estado de S. Paulo, aos vinte e >,eis de N o 

vembro de mil oi' > !t>" •'• noventa e seis. :> 

M . F E R R A Z D E C A t y W s S A L D E S . 

A . D I N O B U E N O . tf 

Publicada na S i evotâria de Estado N e g ó c i o s do anterior, aos 26 de No

vembro de 1 8 9 6 . — d o director, Tiburtinoj'Mondini Pestana. 
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